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O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º O artigo 38 à Lei nº 7.357, de 02 de setembro de 1985, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 38..................................................................................................... 

 

Parágrafo único. O sacado não pode se recusar a efetuar pagamento parcial 

quando houver fundo disponível do respectivo emitente em seu poder, e, nesse 

caso, deve exigir que esse pagamento conste do cheque e que o portador lhe dê a 

respectiva quitação.” (NR) 

 

Art. 2º Acrescenta o artigo 38-A à Lei nº 7.357, de 02 de setembro de 1985, 

com a seguinte redação: 

 

 “Art. 38-A. Em caso de descumprimento do disposto no parágrafo único do 

artigo anterior aplicam-se as penalidades previstas no art. 44 da Lei nº 4.595, de 31 

de dezembro de 1964.” 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Em face da atual ausência de dispositivo legal que preveja a obrigatoriedade 

das instituições financeiras em efetuar o pagamento de cheque em favor do portador 

independentemente de haver qualquer fundo disponível em poder do sacado, o 

objetivo deste Projeto de Lei é tornar obrigatório o pagamento parcial de cheque 

pelos bancos, desde que o proprietário da conta tenha qualquer quantia para a 

quitação parcial da cártula em favor do portador. 
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O grande problema dos portadores dos cheques é o não saque desse em 

desfavor do banco em virtude de insuficiência – e não ausência de fundos – em 

conta do emitente. Ou seja, o fato do valor do cheque ser superior aos fundos 

disponíveis em conta impossibilita o portador de sacar qualquer quantia da conta do 

emitente. 

 

Em virtude do grande desenvolvimento e volatividade da economia brasileira, 

torna-se imoral – por ausência legal – as instituições financeiras não sacarem valor 

da conta do signatário do cheque para entregá-lo ao portador, sob a alegação de 

ausência de fundos. 

 

Sala das Sessões,  13 de março de 2007. 

 

Dep. Fernando Coruja  

(PPS/SC) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 7357, DE 2 DE SETEMBRO DE 1985 

 
Dispõe sobre o cheque e dá outras 

providências. 

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV 

DA APRESENTAÇÃO E DO PAGAMENTO  

....................................................................................................................................................

. 
 

Art. 38. O sacado pode exigir, ao pagar o cheque, que este lhe seja entregue 

quitado pelo portador. 

Parágrafo único. O portador não pode recusar pagamento parcial, e, nesse caso, o 

sacado pode exigir que esse pagamento conste do cheque e que o portador lhe dê a 

respectiva quitação. 
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Art. 39. O sacado que paga cheque "à ordem" é obrigado a verificar a 

regularidade da série de endossos, mas não a autenticidade das assinaturas dos endossantes. 

A mesma obrigação incumbe ao banco apresentante do cheque a câmara de compensação. 

Parágrafo único. Ressalvada a responsabilidade do apresentante, no caso da parte 

final deste artigo, o banco sacado responde pelo pagamento do cheque falso, falsificado ou 

alterado, salvo dolo ou culpa do correntista, do endossante ou do beneficiário, dos quais 

poderá o sacado, no todo ou em parte, reaver o que pagou.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre a política e as instituições 

monetárias, bancárias e creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências. 
 

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO V 

DAS PENALIDADES  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 44. As infrações aos dispositivos desta Lei sujeitam as instituições 

financeiras, seus diretores, membros de conselhos administrativos, fiscais e semelhantes, e 

gerentes, às seguintes penalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação 

vigente: 

I - advertência; 

II - multa pecuniária variável; 

III - suspensão do exercício de cargos; 

IV - inabilitação temporária ou permanente para o exercício de cargos de direção 

na administração ou gerência em instituições financeiras; 

V - cassação da autorização de funcionamento das instituições financeiras 

públicas, exceto as federais, ou privadas; 

VI - detenção, nos termos do § 7º deste artigo; 

VII - reclusão, nos termos dos artigos 34 e 38, desta Lei. 

§ 1º A pena de advertência será aplicada pela inobservância das disposições 

constantes da legislação em vigor, ressalvadas as sanções nela previstas, sendo cabível 

também nos casos de fornecimento de informações inexatas, de escrituração mantida em 

atraso ou processada em desacordo com as normas expedidas de conformidade com o art. 4º, 

XII, desta Lei. 

§ 2º As multas serão aplicadas até 200 (duzentas) vezes o maior salário mínimo 

vigente no País, sempre que as instituições financeiras, por negligência ou dolo: 

a) advertidas por irregularidades que tenham sido praticadas, deixarem de saná-

las no prazo que lhes for assinalado pelo Banco Central da República do Brasil; 
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b) infringirem as disposições desta Lei relativas ao capital, fundos de reserva, 

encaixe, recolhimentos compulsórios, taxa de fiscalização, serviços e operações, não- 

atendimento ao disposto nos artigos 27 e 33, inclusive as vedadas nos artigos 34 (incisos II a 

V), 35 a 40 desta Lei, e abusos de concorrência (art. 18, § 2º); 

c) opuserem embaraço à fiscalização do Banco Central da República do Brasil. 

§ 3º As multas cominadas neste artigo serão pagas mediante recolhimento ao 

Banco Central da República do Brasil, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento da respectiva notificação, ressalvado o disposto no § 5º deste artigo e serão 

cobradas judicialmente, com o acréscimo da mora de 1% (um por cento) ao mês, contada da 

data da aplicação da multa, quando não forem liquidadas naquele prazo. 

§ 4º As penas referidas nos incisos III e IV, deste artigo, serão aplicadas quando 

forem verificadas infrações graves na condução dos interesses da instituição financeira ou 

quando da reincidência específica, devidamente caracterizada em transgressões anteriormente 

punidas com multa. 

§ 5º As penas referidas nos incisos II, III e IV, deste artigo, serão aplicadas pelo 

Banco Central da República do Brasil admitido recurso, com efeito suspensivo, ao Conselho 

Monetário Nacional, interposto dentro de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

notificação. 

§ 6º É vedada qualquer participação em multas, as quais serão recolhidas 

integralmente ao Banco Central da República do Brasil. 

§ 7º Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que atuem como instituição financeira, 

sem estar devidamente autorizadas pelo Banco Central da República do Brasil, ficam sujeitas 

à multa referida neste artigo e detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, ficando a esta sujeitos, 

quando pessoa jurídica, seus diretores e administradores. 

§ 8º No exercício da fiscalização prevista no art. 10, VIII, desta Lei, o Banco 

Central da República do Brasil poderá exigir das instituições financeiras ou das pessoas 

físicas ou jurídicas, inclusive as referidas no parágrafo anterior, a exibição a funcionários 

seus, expressamente credenciados, de documentos, papéis e livros de escrituração, 

considerando-se a negativa de atendimento como embaraço à fiscalização, sujeitos à pena de 

multa, prevista no § 2º deste artigo, sem prejuízo de outras medidas e sanções cabíveis. 

§ 9º A pena de cassação, referida no inciso V, deste artigo, será aplicada pelo 

Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco Central da República do Brasil, nos 

casos de reincidência específica de infrações anteriormente punidas com as penas previstas 

nos incisos III e IV, deste artigo.  
 

Art. 45. As instituições financeiras públicas não federais e as privadas estão 

sujeitas, nos termos da legislação vigente, à intervenção efetuada pelo Banco Central da 

República do Brasil ou à liquidação extrajudicial. 

Parágrafo único. A partir da vigência desta Lei, as instituições de que trata este 

artigo não poderão impetrar concordata. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


